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coulssÃo nERIUANENTe ou lrcmaçÃo

TERMo oe nerEnÊtc ra

I. OBJETO

Contratação de empresa especializada em serviços de "MONITORÂMf,NTO 24H FOR SISTBI1A Of: CÂUERAS E

SISTEMÂ DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 TI0RAS, CoM MANUTTNçÃo PREVENTIVA

E CORRETM SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂlrenqS" nas dependências (intema e extema) e ao

entorno dolPrédio da Ciâmara Municipal de Boquirn.

2. JUSTIFTCATIVA

Considerando a necessidade de proteção penmetral, de intrusão e conhole de acesso nos prédios de propriedade

da Cànara Municipal de Boquim - CMB, de forma a prevenir casos fortuitos, sinistros e delitos ern geral, resguardando

todo ambiente, controlando assim o acesso e auxiliando os vigilantes no seu trabalho na guarda e defesa do patrimônio.

O sisteÍna de monitorarnento de cicuito interno e externo de câmeras e alarme, instaladas em diversos pontos estratégicos

do predio da CMB, traz a necessidade paÍa a instituição, proporcionar mais segurança e confiança para os funcionários,

parlamentareq público que acessa o predio e até mesmo para o patrimônio existente dentro da instituição.

O sisterna implantado atual, é capaz de regisra durante 24 (vinte e quatro) horas por di4 7 (sete) dias por sernana

e de forma inintemrpta todos o dia a dia de trabalho e acontecimentos nas dependàtcias interna extema e ao entomo do

predio da CMB, como também, vem subsidiando todas as ações de segurança corporativa que se fazem necessárias.

Com o objetivo de obter um serviço de monitoramento eficiente levando em consideração características como

\-zresempenho, interoperabiliílâde, flexibilidade, escalabilidade e custo-beneficio, entre outros rnotivos, é de suma

importância a contratação de empresa especiali zada em realizÀÍ serviços de monitoramento, possibilitando flexibilidade

e equidade na aplicação dos recursos de monitoramento nos espaços do predio do CMB/SE, focado na vigilância pessoal

e patrimonial.

3. DESCRTÇÃODETATHADA DOOETETO

't
o Visita Tecnica: Compreende prevenir e corrigir possiveis defeitos ou falhas apresentadas pelo sistem4 caso tenha

necessidade de realizar a substituição de peças ou componentes que esteja em desacordo com a perfeita

funcionalidade do sistema.

Manutenção Preventive: É a manutenção efetuada ern intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios

prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradagão do funcionarnento dos equipamentos e
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colutssÃo nERMANENTa oe lrcrraçÃo

sistema.

Manutençâo Corretiva: É a manutenção efetuada após a ocorrência de uma falha (ou pane), destinada a recolocar

um item em perfeitas condições de execução e funcionalidade_

4. DO SERVIÇO:

A visita técnica deverá ocorrer semanalmente, em conjunto a manutenção preventiva e corretiva;

Intemrpções ou falhas no sistem4 deverão ser conigidas de forma imediat4 no prÍtzo de 30 minutos, a fim de

lnanter o bom funcionamento do sistema;

O conEole e monitoÍaÍnento, deverá tarnbem ser realizada através de central 24 horas na base da empresa

conÍatada

5. DO FORNECIMf,NTO Df, EQUIPAMENTOS:

A CONTRATADA deveÍá fomecer e instâlaÍ os equipaÍnentos necessários, e demais rnateriais necessários para

seu perfeito fu ncionamento.

A CONTRATADA disponibilüará as câmeras cedidos ao CONTRATANTE e todos os equipamentos necessários

paÍa a instalação e prefeito funcionamento das mesmas e consequentemente o monitoramento de alarme e video;

Caso o quantitativo das câmeras instaladas não for suficiente para o monitoraÍnento do imóvel predial, a

CONTRATADA deverá proceder a inclusão de novas câmeras.

Sempre que necessário as mesmas deverão ser substituidas e/ou reparadas para atendimento ao objeto supracitado

tTE}I PREDIO ENDEREÇO

0l CAMARA MTINICIPAL DE BOQUIM Parque Citrícola Govemador João

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

A central de monitoÍârnento 24 horas deverá identificar toda falha no sistema de alarme/vídeo, queda de energi4

bâteria baixq coÍe de sirene, quebra ou pane nas c&neras, dentre outras não pÍevistas;
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Alves Filho S.N - Horácio Femandes

Fontes, Boquirn - SE.

Toda e qualquer solicitação. será informada através de o S - ordern de Serviço pelo CONTRATANTE;
A substituição de todo equipamento que não esteja dentro das condições e uso, deverá ser realizada a troca no prazo de

até 02 (duas) horas após o comunicado do CONTRATANTE.

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
\ Para o serviço de monitoramento com maÍrutenção corretiva e preventiva com fomecimento de ciâmeras, o pâgamento

ocorrerá mensalmente após a perfeita execução dos serviços.

8. CONDIÇÔESDEPAGAMENTO

Após a perfeita entrega do objeto contratado, nas cotrdições pactuadas, a CONTRATADA entegará ao CONTRATANTE,
a nota fiscal acompanhada das seguintes ceúidões atualizadas:

a) Certidão negativa conjunta de débitos relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União:

b) Certidão negativa de débitos tributários Estadual;

c) Certidão negativa de débitos tributrírios Municipal;

d) Cenificado de regulaidade do FGTS - CRF;

e) Certidâo negativa de débitos trabalhistas - CNDT

§ l': Nos casos de contrxtos que envolvsm locação de mão de obra, além das certidões exigidas acim4 para

1-zÍendimento da legislação em vigor, a nota fiscal deverá ser acompaniada pelas guias individualizadas do GpS, FGTS,

GFIP (iuntamente com a relagão de empregados). do comprovante de pagamento de salário das parcelas trabalhistas,
preferencialrnente pagas por via bancária e de fonna discriminada, bern como dos regishos de Êequência dos recursos

humanos envolvidos na atividade referente a competêÍlcia do mês anterior a emissão da nota fiscal.

§ 2': Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microernpresas e Empresas de Pequano Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida
comprovação' a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação ern vigor.

§ 3": A CONTRATADA apresentará a nota fiscal, ern 2 (duas) vias, para liquidação e pagaÍnento de acordo com os

prazos e as datas estabelecidas no calendário de pagamentos do CONTRÂTANTf,. O crédito será efetuado em conta

banc:lria de titularidade da CONTRATADA conforme apreseatagão de suas notas fiscais devidaÍnente atestadas e aceitas.

§ 4": Para liquidação dos valores será ainda observado o que segue:

a) O CONTRATANTE reserva-se o dreito de recusar o pagaÍnento se o objeto contratado nâo estiver
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sendo prestado de acordo com o proposto, aceito e contratado;

b) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento, em especial a não

apresentação das certidões e demais documentos exigidos no contrato, pela apresentação de certidões

vencidas ou que perderam a vigência e pela apresentâção de documentação em desacordo com o que foi
estabelecido, ô pagamento somente será efetuado após decisão administrativa;

c) o cONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaÍ, as indenizações devidaq pela

CONTRATADA, em razão da ijradimplenci4 nos termos do presenÍe contrato;

d) As notas fiscais / faturas, não aprovadas pelo CONTRATANTE serão devolvidas a cONTRATADA,
para as correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, recontando-se o prazo para pagamento a

partir da reapresentâção, sem qualquer tipo de correção de seu valor.

9. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SER!'IÇOS

Não será exigida para esta contÍatação.

rO. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste confato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a exclusivo critério do
CONTRATANTE, ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do regulamento de licitações e de contratos.

11. oBRrcAÇÔf,S DO CONTRÂTAIITE

I - Obriga-se o CONTRATANTE:
(. Efetuar o pagamento na forma convencionad4 dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;

2. Notificar imediatamente a CONTRATADA, sobre as falhas ou defeitos observados na execução do objeto contratado.

3. Solicitar informações detalhadas e por escrito sobre a execução do objeto;

4. Solicitar a CONTRATADA visita técnica caso julgue necessário;

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTADA

I Obriga-se a CONTRATADA:

l. Executar fielmeÍlte o objeto contratado conforme as especificações contidas em sua proposta;

2. Manter-se durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e com todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de rescisão unilâteral do contrato;

3. A CONTRATADA se obriga a realizar suas aúvidades utilizando profissionais regulannente conÍâtados e

especializados em suas funções, atendendo à exigência de experiência e formação convencionada. Cabe a

CONTRATADA total e exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação de seu pessoal para a execugão das
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atividades contratadas, alán de atendeÍ integúnente a toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua
responsúilidades, com ênfase na previdenciiíLri4 na trúalhista, sindical, tributrária e cível em especial med.icina e

segurança do nabalho:

4 Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdencirírrias, trabalhistas, encargos sociais,

transporte, hospedagon, alimentação, frete, enuega, seguÍos, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou

especie, salánios e dernais despesas diretas e/ou indiretas, necessárias à execução total do objeto contratado, inexistindo
qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE, para com a CONTRATADA quanto a estas obrigações;

- 
5 Cumprir fielmeÍlte o objeto contratado de modo que se realize com esmero e perfeição e no prazo estabelecido,

\-.,executando-o sob sua ilteira responsabilidade;

6. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em paÍte, sem próvia e expressa

autorização do CONTRATANTE;

T Cumprir âs atividades com profissionais especializados, assumindo totâl o exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que trata o pres€nte instrumento;

8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus ernpregados e prepostos, quando nas

dependências do CONTRATANTE ou em qualquer outro local onde estejarn prestando os serviços objeto do presente

instÍumento, devendo adotar as provid&rcias que exigir a legislagão ern vigor;

9. Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas vigentes de seguratrça

do trabalho;

lo.Cumprir as leis e regulameatos de que tratam a segurança do trabalho, bern como as normas tecnicas da AssociaSo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais postulados vigantes;

1-l I .Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo à reclamagões procedentes, caso ocorram;

l2.Responder perante o CoNTRATANTE e terceiros por eventuais prejuizos e danos decorrentes de sua demora ou de

sua omissão' na conduÉo do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por eÍros relativos à execução do
objeto deste contrato;

l3.lnformar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalidade durante a execução do objeto deste

contralo, que possarn por ventura aüâsaÍ o serviço e/ou as condições de entrega e execução;

l4.Cumprir os critérios de sustentabilidade quanto ao objeto do pres€nte contrato, observando fielmente o que preceitua

as boas práticas e a legislação vigente sobre a matéria;

l5.Nâo empregar menores de dezoito anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paÍtiÍ dos quâtorze anos;

l6.Nâo empregar nabalhadores ern trabalhos degradantes ou forçadosJ
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l T.Quando da necessidade de apresentação de relatórios que sejam impressos preferencialmente em papel reciclado;

l8.A CONTRATADA deverá zelar pela imagon institucional do CONTRATANTE;

l9.A CONTRATADA deverá disponibilizar endereço eletrônico ou aplicativo via WEB ao Fiscal do Conhâto que deverá

ser monitorado e atendido pÍontamente, não excedendo no mâximo 2 (duas) horas contados da solicitação/abertura do
châm'do da solução definitiva da ocorrênci4 que deverá funcionar vinte e quatro horas por dia, alern de contato teleÍônico;
20. A conclusâo dos serviços deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) hoÍas. Caso o problerna demande maior tempo, a

CONTRATADA deverá ser informar ao CONTRATANTE para ciência e providências cabíveis.

Boquim-se, I8 de setembro de 2023

E§TN)O DE SERGIPE
CÂMARA MUIÍICIPAL DE BoQUIM

coMrssÃo pERruÂNEnTE DE LICTTAçÃ,O

ír,ç í,,-o
SANTOS SILVA\\'ESI,

Chefe de Mânutençâo
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Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com >
Seg,18/09/2023 13:12

Para;Manoel Messias <hospitaldatecnologiamc@gmail.com>

Ü 1 anexos (170 KB)

'1- TERMo DE REFERÊNctA.pdÍ;

Bom dia,

segue em ancxo Termo de Referencia para contratação de empresa especializada em serviços
dC.íMONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME.
INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS" nas dependências (intema e extema) e ao enrome do
Prédio da Câmara Municipal de Boquim.

V Atenciosamente,

,. AVISO LEGAL +

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor nótificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu estâ mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este íato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

í\oô

about:blânk
111

Wesley Santos Silva
Chefe de Manutenção
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Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

CÂMARA BoQUIM
Seg, 18/O9f2O23 13'11

Para:Souza MediaTek <souzamediatek@gmail.com>

| 1 anexos (170 KB)

1- ÍERMO DE REFERÊNctA.pdf;

@nnu

Bom dia,

segue em anexo Tenno de Referencia para contratação de empresa cspecializada ein serviços
dE..MONITORAI\IENTO 24H POR SISTEMA DE CÂNTNNAS E SISTEMA DE ALARME,
INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTTXçÃO PREVENTI\â E CORRETIVA
SEMANAL E FORNECIMENTO DE cÂMERÁs" nas dependências (inrcma e extema) c ao enromo do
Prédio da Câmara Municipal de Boquim.

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva
CheÍb de Manutenção

'} AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor noüficado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientaisl

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

https://outlook.live.com/mail/o/sentitems/ld/AQMkADAWATYOMDABLWRmMzOlzTA4Zi0\ /À,tAttMDAKAEYÀdqN%2FxtZrR2LMelSMyBNt4AmHBw... 1/1
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Solicitaçáo de Cotação - Monitoramento de Câmeras

CÂMARA BOQUIM
Seg, 18/09/2023 13:10

Para:vmicro@vmicrost.com <vmicro@vmicrost.com >

3t fl

3 1 anexos ('t7O KB)

r - TERMo oE nErenÊNcra.pdÍ;

Bom dia,

Segue em anexo Termo de Referencia para Contrataçào de emprcsa cspccializada crn serviços dc*MONITORAMENTO 24H POR SISTEIIIA DE CÀMERAS E SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E
EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI\â SEMANAL E
FORNECIMENTO DE CÂMERÂS" nas dependências (intema e externa) e ao enromo do Predio da Câmara
Municipal de Boquirn.

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva
CheÍ'e de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizãda é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papelt

https://outlook.liv€.com/mail/o/sentitems/idlAQMkADAWATY0I/DABLWRmMzOIZTA4ZjOwMAttMDAKAEYAAANyo2FxtzrR2LMelSMySNt4AmHBw 111

$,
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Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com >
Seg, 18/09/2023 13:15

Para;lginforserv@gmail.com < lginforserv@gmail_com >

Sorr

$ í anexos (170 KB)

1- TERMo DE REFÊRÊncra.pat;

Bom dia,

segue cm anexo Termo de Referencia para contratação de empresa especializada em serviços
dC ..MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME,
INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MAIIUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA
SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS" nas depen<lências (interna e extema) e ao entomo do
Prédio da Câmara Municipal de Boquim.

Atenciosamente.

Wesley Santos Silva
Chefe de Manutenção

i. AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas respo nsa bilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

about:blânk 111
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Re: Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

Leonardo Gama < lginforserv@gmail.com >

Seg, 18109/2023 14:42

Para:CÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

I 1 anexos (689 Kg)

LG CFTV BOQUIM CAMARA.pdÍ

Em seg., l8 de set. de 2023 às 13:15, CAMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com > escreveu

Bom dia,

c13

Scgue em anexo Termo de Referencia para Contratação de empresa especializada em serviços
dC ..MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME.
INTERN.{S E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA
SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS" nas dependências (intema e extemâ) e ao entomo tlo
Prédio da Câmara Municipal de Boqúm.

Atenciosamente,

Weslcy Santos Silva
Chefe de Manutenção

* AVISO LEGAL +

Esta mensagem eletrônica pode conter informaçôes privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por en8ano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

httss://outlook.live.com/mail,/0/inborid/AQMkADAWATYoMDABLWRmMzQIZTA4ZowMAItMDAI(ÀEYAÀN!%2Fxtzfi2LMOl5My8M4ÀmHBwBta... 1/1
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INFOR SERV

NARDO GAMA MENEZES 06790989501
CNPJ : 43.569.005 I oool-42
Tv. DOMINGOS OA GAMA ANDRADE, 26. CENTRO
cRrsTrNÁPous/sE - cEP: 49270-000
FoNE: (79)98172-8149

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE
CNPJ: 32.765.885/0001-06
Enderego: PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO
Data: 18.09.2023
Validade: 60 dias.

MONITORAMENTO 24H POR SISTÊMA DE

CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME,
INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS,

COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO
DE CÂMERAS" NAs DE PENDENCIAS

(INTERNA E EXTERNA) E AO ENTORNO DO

PRÉDIo DA CÂMARA MUNIcIPAL DE

BOQUIM,

uÍ{D Rs1.420,00 R517.040,004

Valor Total Orçado: RS17.040,00

43.56 .00 142
LEONAROO 06790989501

TV DOMI GAMA ANDRADE. 26
S/SE - CEP: 49270-0@

t.4.

Descrição V. Unit V. TotalQuant UN

CRISTI
FONE: (79)98172-8149

Item

1

a



í9/09/2023.09:43 Rê: SolicitâÉo de CotaÉo - Monitoramento de Cámoras - CAMARA BOQUIM - Outlook

Re: Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

Tito Mota < vmicro@vmicrost.com >

Seq, 18109/2023 13:39

Para:cÂMARA BoQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

I 1 anexos (144 KB)

VMICRO_CMB.pdÍ;

^t 
ru.-!r

Em 18/Q9/2023 13:10 -03 CAMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

Bom dia,

Scgue em anexo Tcrmo dc Referencia para Contratação de empresa especializada em serviços

dE..MONITORA]\{ENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE
ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMETIAS'' NAS

dependências (intema e externa) e ao entomo do Prédio da Câmara Municipal de Boquim.

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva

Chele de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciãis, portanto
fica o seu receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não
autorizada é estritamente proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe
este fato ao remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

âboul:blânk 1t1

escreveu:



1
V-iTICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.323.740/0001-40
RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS, 77 - CENTRO
Cristinápolis/SE - CEP: 49270-000

oRçAMENTO No í36

ci 8

1998A2-1112
vmicÍo@vmicrost.com

Vendedor. Tito Uota

1810912023

CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES
FILHO, SN - CENTRO

Boquim/SE

cmboquimse@hotmail.com

UND. QTO. VR. UNIT. SUBTOTAL

À,rês 12,OO 1.460,00 17 .520,@

12,00 17.520,00

PROT UTOS: 17.520,00

TOTAL: '17.520,00

M
v-MtcRo

VALIOADE OA PROPOSTA: 60 DIAS.

DADOS DO CLIENTE

Razáo social:

CNPJ/CPF: 32.765.885/0001-06

CEP: 493ôG000

TeleÍone: (79) 3645-1848/ (79) 9977-78s4

àÉoouros

ITEM NOME

TOTAL

CAMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES OE BOQUIM

Endereço:

Cidade/UF:

Eflail:

MoNtToRAMENTo 24H poR stsrEMA DE CÂMERAS E
SISTEMA DE AL RME, |NÍERNAS E EXTERNAS PoR 2,í
HORAS, COM MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETÍVA
SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÀMERAS'' NAS

dependências (interna e exteÍna) e ao entomo do Predio da
Càmara Municipal de Boquim.

OBSERVAÇÔES

Dâdos BanCários:
[)o
B)íco

Bradesco //AG: 5977 /i CC: 58531-9
Bânese // AG: O2O ll CC: 10'1143-2

P lX 29.323.7 40 IOOOI 40

V MICRO Assinado de forma

COMERCIO E disital porvMlcRo

sERvrcos :,"JTfl$;ããXi:?:
LfD A:2932374000 oados: zo23.oe.'l 8

0140 '13:38:23 -03'00'

Nome fantasia:

1



19/09/2023, 11:15 Email - CAMARA BOOUTM - Ouflook

Re: Solicitação de Cotação - Monitoramento de Câmeras

Manoel Messias < hospitaldatecnologiamc@gmail.com >

Íe(,19/09/2023 10.52

Para:CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

I 1 anexos (102 KB)

Hospital da Tecnologia.pdf;

Em seg., 18 de set. de 2023 às '13:12, CAMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com > escreveu:

Bom dia,

c!7

Segue em anexo Tcrmo de Refercncia para Contratação de empresa especializada em serviços
dC..MONITORAMENTO 24H POR SISTEMÂ DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME,
INTERN.{S E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM M,A,NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIV,A
SEMÂNAL E FORNECIMENTO DE CÂMER{S' nas dependências (interna e extema) e ao entorno do
Prédio da Câmara Municipal de Boquim.

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva
Chefe de Manutençào

* AVISO LEGAL I'

Esta mensagem eletrônica pode conter informaçôes privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autori2ada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://outlook.live.cóm/mail/0/inborid/AOMkADAWATY0MDABLWRmM2QIZTA4ZowMAItMDAI(ÀEYAÀ\N%2Frlzfi2LMQlsMyEN14AmHBwBta... 1/l



HISPITAL
O{ ou-.n

DA IEINIL[EIA
MANIIEL IlE EARVATHU I{ETtI 03533417575

CNPJ: 32.585.951/0001-02

RUÂ ÂRAUÁ,II . EE}IIRO - UIí8ÂÚEA/SE

F0l{E: (79)99944-0030

0RçÂt{EilItl PARÀ EÀt{ARA MUNtCtPAt 0E B00UtM/SE

EIIPJ: 32.765.885/0001-08 - ENOEREÇ0: PRI CITRIC0LA G0l,tRNA00R J0A0 ATllES RtH0

I t.lÊS l2

Â[.lItlÂS E SISIEMÀ OE ÂLAtlli{E

OM ll4ANllTENçÃO PriEVENTIVA I
E [ÂlíEl-lAS' llAS OIPTllDIl'lCIÀS

PliÉO[ [A CÂMÀllÂ l,iljllICIPÀL DT

MONITOllAMINTO 24ll POt{ SISTEi'iA DE I
INTElll,iAS I I)(TIriNAS POll 24 HOIlAS I

flt{IlRilÂ t t)fittlr{Â) E À0 ENT0Ril0 D0

B00llllr{.

IOtlRITIVA SEMAl\]AL E FORNEIIt.{INTO O rt$ r.4s0,00 Rtr r?.400.00

Item llnd. 0uant Produto/Serüço

Totgl R t7.400.00

Manoel'.de Cúatho Nlto

''t*'ffi'*;lfifll"ljmhaúba 19 de setembro de 2023

validade 60 DIAS

w

Llnit. Iotal



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATMOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: LEONARDO GAMA MENEZES 0679098950't
CNPJ: /13.569.005/000í.(2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vállda para o estâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hftp://rfb.gov.br> ou <http:/ ww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portâria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.
Emitida às í0:20:16 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3OlOgl2O23.
Código de controle da certidão: 516D.0EF7.6250.7ADE
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

$oors

ü
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SERGIPE c,? 0

GOVERNO OO ESTADO

lnscrição Estadual: 27 1 826240

Razão Social: LEONARDO GAMA MENEZES-06790989501

CNPJ:43569005000142

Natureza Jurídica: ÊMPRESARIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIIVENTOS
DE INFORMATICA

Endereço: TRAVESSA DOMINGOS DA GAMA ANDRADE 26 , CENTRO - CRISTINAPOLIS CEP:49270000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em abêrto reÍerentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Cedidão emitida
via lntemet nos termos da portaía No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidáo Emitida em 11/09/2023, válida até 1111012023 e deve ser conferida na lntemet no enderego
www.sêfaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 2023091165JV3P

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBffOS ESTADUAIS N. 113723 12023

11t09t2023 111

SECREÍARIA OE

€5TAOO OA FÂZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS
PC DA BANDEIRA No: 81, Bairro CENTRO
CEP: 49.270-000 CRISTINAPOLISi SE
í 3096029000160

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E
DIVIDAS ATIVA DO MUNICíPIO

Nome ou Razão LEONARDO GAMA MENEZES 06790989501

Nome Fantasia: LG INFO SERV

Logradouro: TV. DOMINGOS DA GAMA ANDRADE Número:26

Bairro: CENTRO CEP:49270400 Município: CRISTINAPOL|S

CPFICNPJ : 43.569.005/0001 -42

lnscrigão Municipal: 249001 3987

ii;;;
;{i-r
.\e,j'i Y í:j+g
"Ti::l '

0,? i

CERTIFICO, na forma da lei, que não conslam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado àFazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçáo do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade:

11t09t2023 A 11110t2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,
no endereço eletrônico: , utilizando o código de autenticidade: EB9F06EE

Cadastro(s) Econômico(s) no Município:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE C.M.C. : 2490013987 lnício: 18/09/2021

1110912023

1111012023

E-Mail: Site: Telefone:(79)3542-1205 CNPJ: 13096029000160
PC DA BANDEIRA No: 8'1 , 8aiÍro CENTROCEP: 49.270{00 CRISTINÀPOLIS/SE

EMITIDA EM:
VALIDA ATE:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABATHISTÀS

Nome: LEONÀRDO GÀMA MENEZES 06790989501 (MÀTRIZ E EILIÀIS)
cNPJ: 43.569.005/0001-42
Certidão n": 1385878l/2023
Expedição: 03/04/2023, às 10:23:04
Val-idade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CETtifiCA-SE qUE LEONÀRDO Gât{À MENEZES O6?90989501 (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNpJ sob o n" 4l3.S69.OOS,/OOO1-42, N.Áo COt{sTÀ como
inadirnplente no Banco NacÍonal de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da consoLidaÇão
das Leis do Traba1ho, acrescentados pe]as Leis ns." L2.440/2ALl e
L3.461 /20L1r ê no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal_ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Inte.rnet (http: / /www . tst . jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNroRt{ÀÇÃo IllPoRTÀtfTE
Do Banco Naciona-I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernentê aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei,. ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

@
:
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTTFTcAçÃo

Nomo: LEONARDO GAMA MENEZES 06790989501
Tipo dc Pcssoa: Jurídica

Nom6 Fantasla: LG INFOR SERV
CNPJ: 43.569.005i0001-42

cERrlFlco PARA os DEVtDos FINS DE DtREtTo E SEGUNDo os cRtTÉRtos ESTABELEC|DoS PELA RESoLUÇÃo N" 121t2oio

v DO CONSELHO NACIONAL DE JUSIIÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31/2022 Do IRIBUNAL DE JUSTIÇA oo ESTADo DE SERGIPE,
OUE FORAM ÉNCONTRADOS OS REGISIROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1'E 20 GRAUS OO PODER
JUDtctARto Do ESTADo DE sERGtpE EM DESFAVoR DA pESSoA ActMA tDENT|FtcADA.

NÂOA CONSTA

oBsERVAçôEs

1. C.rtldáo cxp.dida graluitamcntr ! válida por 30 (trinta) di.s.
2. A idenlificaçáo da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser clnferida pelo interessado/destinatário desta certidão.
3. A ceÍtidão também seÉ negativa quando houver registro de homônimo e a indiüdualização dos processos não puder ser feita por

carência de dados do Poder Jr.rdiciário.

4. A autenücidade destâ cêrtidáo pode ser confirmada eletronicamênte no aplicaüvo ou sitê do Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe.

5. O conteÚdo desta certidão pode ser contestado elet onicamente no aplicâtivo do Tribunal de Jusüça do Estâdo de Sergipe, durante
o periodo de sua validade.

6. Â pesquisa realizada abrange todos os processos cíveis, inclusive os processos de Juizadqs Especiais Cíveis, ExecuÉo Fiscal e
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudiclal de empresa, Execuçáo Patimoniat, FamÍliâ, Sucossão e lnsolvência.

w
I D

PROTOCOLO E AUTEI{T|CAÇÃO

Cedidão 2023.0007699 expedida pelo Tdbunal de Justiça do Estado de Sergipe em í í/0912023 e válida até 11nOnO23.

Código de Auteaticidade no 36{í.8532.E056-í,í70.



I I /09/2011. l0:i7 SEFAZ r Sccrclaria de Estado da Fazendâ de SeÍgipe

SECRETARIÂ DE ESTADO DA FAZENDÂ DE SERGIPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 443730 12023

27 .7A2.624-O
LEONARDO GAMA MENEZES.O679O9895O1
43.569.005/0001-42
EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
COMERCIO VARE]iSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
TRAVESSA DOMINGOS DA GAMA ANDRADE 26
CENTRO - CRISTINAPOLIS CÊP: 49270000

(là

rr,
."lÉ

t?,4

lnscriçáo Estadual:
Razáo Social:
CNPJ:
Natur.zá Jurídica:

Atividade Econômica:

Endêaeço:

Aracaju, 11 de Setembro de 2023

Autenticação:2023ogtí6,t4v82

Copyright @ 2002 - Secretarià de Estado da FôzcndE de Sergipe
Av. Tancredo Nêves, s/n - Centro Administrâüvo Augusto Franco

cep 49080-900 - tuacaju/sE - (oxx79) 216-7000

Declaramos que, de acordo com as inÍormações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICl45, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venhlm a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui quâlificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O, de 29lOSl2OO7, válida por 30 (trinta) dtas a partir
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em lLlOgl2O2S 10:37:la, é vállda até 1,tl1í, Iz:OZ3 e deve ser
conferida na Intemet no endêreço www.scfaz.sc,gov.br pelo agente recebedor.

https://secürity.§el.rz.se.8ov.bÍ/pon rl/prinljsp?AppN,rmc=SIC&TransÍd=T24162&Oprion=pÍoccas&roken=l2OPTcdq6dvPrp$O I ylgmACC lt

w



I1,09/2021 l0:41 Consuh,r Regoldridade do EmprcgâdoÍ

So c?,5

CÁ,'.xA
CAIxÂ EcoNÔMICA FEoERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçáo!
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:09/09 /2023 a 08/ IO/2O23

Certificação Número: 20230909022547388983 12

Informação obtida em 11/09/2023 10:43:37

A utalização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

43.569.005/0001-42

LEONARDO GAMA MÉNEZES 06790989501

TV DOMINGO DA GAMA ANDRADE 26 / CENTRO / CRISTINAPOLIS / SE /
49270-000

httpsrlconsul(n'€Íl.cai\ir.gov.bí/consulracrfhlgevconsulrlEmprcgi.dorjsf t/t
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUI{ICIPAL DE BoQUIM

SETOR DE LICTTAçÃO

MEMORANDO: 15O/2O23 Boquim-SE, 19 de setembro de 2023

Ao llmo.
Sr. Fernando Vitórlo dos Santos

Presldente da Câmara

Boqulm-SE

ASSUNTO: AUTORIZAçÃO DE ABERTURA LICITATóRIO

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste solicitar autorizaçâo de abertura de procedimento

licitâtório cabível para MONITORAMENTO 24H pOR SISTEMA DE CÂMERAS E

SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE

CÂMERAS.

JusüÍicamos nossa solicitaçáo em razâo da necessidade de proteçáo

perimetral, de intrusáo e controle de acesso nos prédios de propriedade da Câmara

Municipal de Boquim - CMB, de forma a prevenir casos fortuitos, sinistros e delitos
em geral, resguardando todo ambiente, controlando assim o acesso e auxiliando os

ügilantes no seu trabalho na guarda e defesa do patrimônio.

O sistema de monitoramento de circuito intemo e extemo de câmeras e

alarme, instaladas em diversos pontos estratégicos do prédio da CMB, traz a
necessidade para a insütuiçáo, proporcionar mais segurança e confiança para os

funcionários, parlamentares, público que âcessa o prédio e até mesmo para o
patrimônio existente dentro da instituiçáo.

Nesses moldes solicita AUTORIZAçÂO, nos moldes legais.

AUTORIZO de abertura de procedimênto

licitatório cabível para MONITORAMENTO 24H POR

SISTEMA DE CÂMERAs E SISTEMA DE ALARME,

INTERNAS E EXTERNAS POR 24

PREVENTIVAMANUTENçÃO

MERASSEMANAL E FORNECIME

dos Santos

ORAS, COM

CORRÊTIVA

Atenciosamente,

da Câmara
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ES;TAI)O DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

SETOR DE

I

1i/. §l,-
MENEZES SILVA

PRESIDEI{TE DA CPL
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ESTADO DE SERGIPE
cÂruene MUrrrcrPAL DE Boet rM

coutssÃo pERruANEryre oe rrcrtlçÃo

MEMORANDO:. LSll2O23

PREçO MEDIO DE MERCADO

ITEM

1

PREço ruÉoto íR$): 1z.g2o,oo

Boquim /SE, 19 de setembro de 2023

VES ANDRADE

EMPRFSA/VALoR (R$l

LG IITFOR
SERV

V.MICRO
COMERCIO E

SERVICOS LTDA

HOSPITAL DA
TECNOLOGIA

MONITORAMEITTO
24H POR SISTEMA DE
cÂrupnes E srsrEMA
DE ALAR.}IE,
INTERNAS E
EXTERNAS POR 24
HORAS, COM
uenumrçÃo
PREI'ENTTVA E
CORREIIVÀ SEMANAL
E FORITECIMENTO DE
cÂrrpnts

R$ 17.040,00 R$ 17.520,00 R$ 17.400,00

AND
Secretária da CPL
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ESTADO DE §ERGIPE

CÂUARA MT,NICIPA^L DE BOQTIIM

MEMORANDOT L5212O23

AO SEtrOR FrNArtCrrRO DA CÂüARA DEVEREAITORES DE BOQrrrU

AO SR. Radames Rodrlgues Freltas

Ref. Prevlsão e indicação de Dotação Orçamentária pare

MOI{ITORáMENTO 24H POR SISTEUA DE CÂIiIERÂS E SISTTMÂ DE

Âr,ARUE, INTERNAS E EXTERI{AS POR 24 HORÂS, COU

üIAJTUTENçÃO PREf,'EI{TIVA E CORRETTVA SEUÂNÂL I
FORNECIUEITTO DE CÂUERÀS.

Tendo em vista a necessidade de contratação do MOI{ITORAüENTO 24H

POR SISTEMÂ DE CÂMERAS E SISTEMA DE ATARilE, I!ÍTERITAS E

EXTERNAS POR 24 HORAS, COM UAITUTENçÃO PREVTNTIVA E

CoRREf,WA SEMANÁI E FoRNECIMENTo DE cÂüERAs, cujo custo foi

estimado Rlt 17.O4O'OO (dezessete mll e quarenta reaisf solicito que este

setor se manifeste sobre a existência de dotação orçamentária para

cobertura das despesas relacionadas com a eventual contratação, com

vista à deflagração do procedimento licitatório.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 19 de setembro de 2023

Andrlelle Ândrade

Chefe de Gablnete



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BooUIM

rvrEMoRÂNDO| L53/2O23

Ref. Indicação de Dotação Orçanentária
A SrÍa) Andrielle Alves Andrade

Chefe de G'abinete

Em atençào à solicitação subscrita por V. Exa., questionando socre a

existência de dotação orçamenraria para a contratação do

monitoramento 24H por sistema de câmeras e sistema de alarme,

interna e externa, com manutenção preventiva e corretiva semanal.

irrformamos que existe previsáo de recursos e saldos orçamentários para

âssegurar o pagaÍnento das despesas por até 3 meses consecutivos, mas

com disponibilidade de empenhar os 9 meses restantes no ano de 2024,

decorrentes das seguintes dotações:

UO: CÂ!úAFIA MUMCIPâL DE BOQI'IIi
AÇÃO: 2OO1- MÂTVUTENCAO DA CA![ÀRâ MITNICTPÁL
CLASSTFTCAÇÀO ECONÔMrCA: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCETROS-PESSOA
JT'RIDICA
SI,BELEMENTO DE DE§PE§A: ZT4 - SERIIICOS DE AI,DIO, VIDBO E FOTO
FR: 15000000 - RErcuRsos §Ão vIl{cuLADo§ DE !]!Po§To§

Atenciosamente,

Boquim, 19 de setembro de 2023.

Radamês Rodrigues

Chefe Departamento Administração e

$o',0

Senhora Ândrielle,



ffi,,,
F^STAf,'O DE SERGIPE

CÂMARâ MUNICIPAL DE BOQUIM

Declaro, para os fins do disposto n«.r iaciso t do Art. 16 da Leicomplementar no. 1o1, de 04 àe maio de 2o0o (Lei de ne"poiioiitiaoa"
Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário_financeiro dacontratação pretendida, sobre a preüsão de Repasse para o exercício de
2021 , em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, éa seguinte:

I-C^-^Ínqt:? d.e comprometimento orçamentdio -financeiro d a de sp e s a ;WC - Valor esümado da contrataçdo p/ este exercícío;
ROF - Preuisao de repasse orçom.n{áio-financeiro anual relatit o à. fontede recurso
X - Percentual obüdo.

IC=\rEC X 1ü=

Ê

Boquim, 19 de setembro de 20123..

cHÊft 0€P 

^
Dtt f f,flÁtçls

Radamés Rodrigues Freitas
Chefe Departamento A.rrnlnistração e Finanças

E§"TMATIVASOBRE DO TMPACTO
rINA![CEIRO

x%
ROI

rc = 4260,O0 X 1O0= OJrSyo
3.680.000,o0



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM Pásina
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO No: SN, Baino CENTRO
CEP: 49.360-000
32765885000106

Solicitação de Despesa
ffiínz

ur{ro. oRçAMENTARTA

FUNÇÃO:

SUBFUNçÁo:

PROGRAi,lA:

PROJETO/ATMIOAOE

cLAssrFrcAçÁo

FONTE:

SUBELEÍTENÍO:

CONTA:

íO1 CAMARA MUNICIPAI DE BOOUIM

01 LEGISLATIVA

031 ACÀO LEGISLATIVA

8 GESTAO LEGISLÀTIVA

2OO1 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

339O39OOOO OUTROSSERV-TERCEIROSfESSOAJURIOICA

'15000000 ReqrÍaos náo Vinculados d6 lmpo8tos

11 SÉRVICOS DÊ AUDIO, VIDEO E FOTO

300175 - 0 - 300.1754 - MOVTMENÍO CAMARA

ds Íorma a preven:r côsos fortuitos, sinist,os e delilos em goral, resguârdando todo ambiente, controlando assim o acesso e au liando os vigihntes no seu
trabalho nâ guardâ ê d6fesa do pâtrimônio.
O sisteha de monitolamênto de drcuito intgmo e extemo de câheras e alarme, instâladês em c,iversos pontos êslratégicos do prêdio da CMB, traz a
nêcessidade paIa a insütuiçáo,pÍoporcionar mais sequranÇa e conÍiança para os funcimários,
parlamenlares, público que acessa o prédio e até mesmo para o patrimônio existehte denlro dâ insÍtttiÉo.
O si§toma irnplantado atual, é capaz de registrar durahto 24 (únte e quat o) ho.as poÍ diê, 7 (s6te) dias por semana e de íormâ ininteÍrupta todos o dia a
dia de trabalho e acontecimontos nas depêndências intêma, eíemâ e ao êntomo do
prédio dâ CMB, como também, vem subsldiando todas as âçôês dê seguranç€ coÍporativa que se íázeln necessáriês.
Com o obietivo de obt6r um sorviço de moniloramento êílciêntê lêvaôdo em considêraÉo câracterísticas como desempênho, antoroperabilidad€,
iexibilidade, escálabilidade e custo-behefÍcio, entrê outros rnotivos, é de suma
importância a contrataçáo dê empresa especializadã êm rcalizar sorviços de monitoramento, possibilitahdo nêxibilidade ê eqúidadê Íla aplicáçáo dos

cie

iderando a necessidâde de eÉo pedlnetrâ|,

ECEOOR

e conlrole de acesso nos pÍédlos de pÍopriedade da Câmare Municipel de

mon

MES 3,00 1.120,OO 4.260,00 0,00 3,00
MONIÍORÂMENTO 2.IH POR SISTEMA DE
CÂMERAS E stsrEMA oE ALARME -
i,ONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE
cÀMÉRAs E
SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E
EXTERNAS POR 24 HORAS, COIU
MANUTENÇÃo PREVENTIVA
E CORRETIVA SEMANAL E
FoRNEcIMENÍo DE cÀM ERAs

R, PREÇO Não Ordinário slÍuAçÃo Aprovrdo

UNIDAOE GESTORA:

REsPoIsAvEL:

CADASTRADO POR:

CAT. BASE LEGAL:

Câmara Municipel de Boquim

07301372523 - ÀNDRIELLE ALVES ANDRADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

02 - DISPENSAVEL. ART.24. INCISO II,1EI8,666/93

SD N':

DATA:

TOTAL:

139t2023

19fi9n123

4.260,00

ooraÇÀo

OBJETO

Contrãtaçáo da emprôse espêcializada em serviços de 'MONITORAMENTO 24H POR SISTEMÀ DE CAI\rERÂS E
SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 HoRÀS, coM MANÚTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA SEi,ANAL E FoRNEcIMENTo
DE CÂMERAS'nas deoendências íintema e extêma) e ao ehtomo do Prédio dâ Câmára MuniciDal de Boouim

LEONARDO GAMA MENEZES

43569005000142

TV,DOMINGOS DA GAMA ANDRADÉ

l.rrc.Ertâduel: 9SS99999990999999999 ln3c.Í{unicipal:

Númô.o: 26 B.iro: cENTRo

Cldldcr CRISTINAPOLIS Estado: SE

U.M. QTD ESTIHADO TOÍAL ATD
EÍ{PENHAOA

ATD
DtsPonÍvELcoD PRODUÍO/SERV|çO

VALOR ÍOTAL: 4.260,00

SOLICÍTANTE TIPO

JUSÍIFICATIVA

Nomo:

CiIPJ/CPF:

Endcrrço:

Compl.:



Respon6ável Soer
Ná

O73O1372523.ANDRIELLE ALVES ANDRADE

Cheíe dê Gâbinêtê

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANÍOS

PÍêsidenle

Essa dêspesa Íoi devidamentê reservada

Obr.: áprovado pelo DCI

Autorizo a solicitação da despêsa

RE S SANTOS

Cheíe de Controle Intêrno
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ESTADO DE SERGIPE
cÂruene MUTUcIPAL DE BoeuIM

sEToR DE LIcITAçÃo

MEMORÂNDO3 lS4l2O23

AO PRTSIDENTE DA CPL

WASHINGTON MEITIEZES SILVA

Ref. a Dlspenga de Llcltação n' l8l2ü23 - MOITITORAMEIITO 24H

POR SISTEMA DE CÂMERÂS E SISTEMA DE ALARME, IITTERNAS E

EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENçÃO PRE\TENTTVA E

CORREIIVA SEMANAL E FORITECIMENTO DE CÂMERAS.

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para a MONITORAIUENTO

24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME,

IIIÍTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENçÃO

PRE\IENTTVA E CORRETTVA SEMANAL E FORNECIMEI{TO DE

CÂMERÂS, para Orientaçáo Jurídica, Técnica e Empenho.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 20 de setembro de 2023

AITDRIELLE ALVES AITDRADE

Secretárla da CPL
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ESTÁDO DE SERGIPE

cÂu^RA uurIcI?AL DE Boelrru
comasÂo ptRüArrEIÍTE DE LrctTAç^o

MII{UTA _ CONTRATO 01" *_r*72O23

coNTRATAçÂo DE pREsrAçÃo DE
§ERVIçO DE MONTTORAMEIITO
24H PoR sIsrEMA op cÂupnts e
SIATEMA DE ALÁRIIE, IT{TERI{AS E
E)(TERITAS POR 24 HORAS, COM
MAxuTExçÃo pREvEI{TrvA E
CORRETIVA SEÜTAITAL E
FoRNEcrMErcro DE cÂupnes
PARA A CÂMARA MIrlucIpAL DE
VERTADORES DE BOQÜIM.

A CÂilARÂ MUIIICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNpJ sob n. 32,765.E85/OOO1_
o6, localizada no Parque citrícola Governador João Alves Filho, s/n - centro, neste
Município, neste ato, representada pelo seu presidente o Sr. **, portador do CpF **, e o

Sr; **, Brasileiro, pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ no; ****, residente e domiciliado na
**"***, doravalte denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente

CONITAtO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE MO!ÍrTOR.A}IEITTO 24H POR §ISTEMA DE
CÂMERAS E SISTEMA DE ALIIRME, INTERNA§ E ExTERt{As PoR 24 HoRA§, coM
MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORR.ETn A SEMAT{AL E FORNECIMET{TO DE
cÂMERÂs PARA A CÂMARA MUtÍIcIpAL DE vEREArroR"Es DE BoeuIM, de acordo
com as disposiçoes regulamentares contidas na l,ei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e
suâs alteraçÕes, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME,
INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS PARA A CAMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE BOQUIM

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRI ES DA CONTR.ATN)A:
a) Responsabilizar-se integralmente, pela execução dos serviços de acord.o com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) cumprir fielmente com a execuçâo do contrato, honrando a qualidade, durabilidade e

prazos de realização;

c) Responsabilizâr-se por eventuais danos que vier a causar a cámara Municipal de
Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Objeto;

d) Prestar escla.recimentos que forem solicitados pela coNTRATATANTE, atendendo de
imediato as reclamaçôes;

e) Comunicar-se de imediato com a CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, quaisquer
fatos ou circunstâncias detectadas por seus enpregados quando da execução dos serviços,
que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade, eficiencia, eÍicácia e efetividade
dos serviços;



i:+-lF4r
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E§T,âI'O DE SEROIPI:

cÂuÁRA urr crpAr DE Boelrru
coEssÀo pERx I{EmD DE LtctTAçÂo

f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
penalidades estâbelecidas no contrato, a eventuâl falha na execuçáo fora das suas
especificaçôes;

g) Responder por todos os impostos, tâxas, seguros, e quaisquer outros encargos que
incidam ou venham a incidir sobre os respecitivos serviços a serem prestâdos;
h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitaçáo, inclusive sua situaÇâo regularjunto ao INSS, âo FGTS,
e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuiçoes
e impostos respectivos;

i) Assumir todâs âs despesas e providencias necessarias à execução do contrato
(licença, Alvarás, autorizaçÕes etc), quando se fizerem necessárias;
j) Submeter-se à fiscalizaçâo emprendida pela CONTRATANTE;
k) Cumprir com as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vÍnculo de
seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advinhos da relâÇão
empregáticia, nâo cabendo qualquer espécie de solidariedade à CONTRATANTE;
l) Executar os serviços de acordo com as norÍnas e demais legislâção que estiver afeto;
m) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem subcontrâtar qualquer parte do
objeto do contrato, sem prévio consentimento da CONTRATANTB;
n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRATANTE, ou a terceiros por seus
empregados, decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados;
o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentâdo algum
problema dentro do prazo da garântia, ressalvada a hipótese de comprovado mau uso, se
deslocar até o local para sarar a avaria, devendo, inclusive, realiar novamente o serviço
em condiçoes adequadas, se for o caso, sem ônus algum para a CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM-SE

CLÁUSULA TERCEIR.â,. DAS OBRIGACOES DA CONTRÁTANTEI
a) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execução do objeto, desde que atentidas todas a
exigências;
c) Promover o acompanhamento e hscalização da execuçáo dos serrriços, anotando em
registro próprio as fa-lhas detectâdâs e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos;
d) Prestâr o apoio necessário à CONTRÂTADA para que seja alcançado o Objeto do
Contrato, em toda a sua extensão, desde que por esse âpoio náo venha a assumir ônus
adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos entregues em
desacordo com o Contrato;
f) Acionar e executâr a garantia dos serviços executados e/ou os produtos entregues em
que apresentem avarias, a frm de que sejam corrigidos ou substituidos;
g) Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA oUÁRTA - DA vIGÊNc IA:
a) O presente Contrato inicia-se na datâ de sua assinatura, terminando, assim após 12
meses, mediante coÍrclusão do serviço de monitoramento para qual se contrata r****,
podendo tambóm ser prorrogado por mais 30 dias, mediante termo aditivo de prazo.
b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá em
qualquer momento solicitar o cancelamento do contrâto, em caso a prestâçào de serviço
nâo atenda às condiçoes minimas de qualidade para o fim a que se destina, causando

I
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuA"RA t[rníIctPAt DE Boerrru
comssÂo PER.uA.!|EI{TE DE LTCTTAçÀO

preju.ízos e trânstomos à Câmâra Municipal de Boqüm.
PARÂGRÂI'O PRIMEIRO - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRÂTADA,
implicará na rescisâo, de pleno direito deste contrato.
PARÁGRArO §EGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito,
que determine a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá
ser rescindido pelo CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus.

EilTÁRIA:CLÁUSULA TA. DA DOTACÃO o
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correráo à conta da seguinte dotação
orçamentá,ria:

UO: Câmara Municipal de Boqulm
AÇAO: 2OO1- Manuterçâo da Câmara Muaiclpal
cLASSTFTCAçÀO ECOI{Ôr,rICA: 339O39OOOO - OUTROS
SERV. TERC EI RO S. PES SOA JURÍDICA
SUBELEMEIÍTO DE DESPESA: O5 - SERVIÇOS TECNICOS
PRO FISSIO!IAI S
FR: lSOOOOOO - Recursog nâo Viaculado! de Impostos

CLÁUSULA SEXTA. DO VAI,,OR DO CONTRATO E FORMA PAGAMENTO:

A CONTRATANTE pâgará à CONTRATADÂ o valor global de R$ ****, pâgamento será

fracionado mensâlmente, o quâl será empenhado para os três proximos meses do presente

ano, o valor remanescente será empenhado no proximo exercício financeiro, inclusos

todas as despesas que venham ocoÍTer, necessárias ao cumprimento integral do objeto

contratado, mediante a âpresentaÇáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo

setor responsável pelâ prestação do serrriço, acompanhadas de regularidade fiscal da

contÍâtâda.

CLÁUSUI.A SETI}TA - DAS ALTETIACÕES:

Este Contrato somente sofrerá alteraÇões ânte circunstâncias de fatos supervenientes,

consoante disposiçÕes do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas a.lteraçÕes posteriores,

por meio de Termo Aditivo.

CLÁU§UI,A OITAVA - DAS SANÇOES ADMIMSTRÂTIVAS:
No caso de descumprimento parcial ou total do contrâto, por pârte da CONTRATADA, esta,

além da sujeiÇão â rescisão imediata do mesmo, poderá sofrer todâs as sançoes

administrativas previstas em lei.

CL{USUI,A NoNA - DA REscIsÃo CoI{TRATUAL:

A inexecuÇão totâl ou parciâl deste Contrato ensejâ a sua rescisâo, com âs conseqüências

contratuais e as previstâs em Lei ou regt amento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei

n." 8.666193.

ParrÂgafo prlmeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá, haver manifestaçáo,

por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de 3O (trinta) dias.

PeÉgrafo !€guEdo - Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser
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TESTEMUNIIAS:

BOQUTM íSE), 20 DE SETEMBRo DE 2023.

CNPJ:

CONTRATADA

CPFI

- CPF

DATÁIX' DE SERGIPD

cÀüaRA ulr!flcrpAr DE Boet ru
coEaaÀo pERUAIÍDtrÍE DE LtctrAçAo

rescindido, ficando a corrRAT/u{TE obrigada a comunicar à CoNTRAT/IDA, por escrito,
a rescisáo se efetuârá no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer
indenizaçào à CONTRATADA, além do pagamento normal referente a prestação dos

serviçoes.

cl,/iusut,A DÉcrMA - Dos cAsos oMlssosl
Os casos omissos ou situações náo explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela colrrRATA TE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 8.666, de 1993

e suas alteraçÕes posteriores.

CLÁUSUI,A DÉCIMA- PRIMEIRA - Do FoRo
Para dirimir qualquer questâo oriunda do presente contrato, fica eleito o FoRo DA
COMARCA DE BOQUIU - §8, com exceÇâo de qualquer outro, por mais priülegiado que

seja.

E. por estarem assim. iustos. combinados e contratados. em tudo quatrto neste
documeato se coatém. assinam-no em três visr de i€ual teor e forma. na pr"=esça

das testemunhas a,balrao. para que produza os seus iurídlcos e leEais efeitos.

FERNAITDO VITóRIO DOS §AITTOS
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

CONTRÂTANTE

2-
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ESTADO DE SERGIPE

cÂlrane MulucIPAL DE BoeuIM
coMrssÂo PERMAIÍEI{TE DE LICITAçÃo

MEMORÁNDo: 159/2023

ILMo. sR, cHEFE Do DEpARTAMplcto JURÍoIco DA cÂIuene
MUMCIPAL DE BOQT'IM - SERGIPE

Prezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Processo de Dispensa n" 18 cujo
objeto de contrataçào é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MONIToRAMENTo 24H PoR SISTEMA DE CÃMERAS E SISTEMA DE
ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE
CÂMERAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM. PATA ANáliSC dA
legalidade via parecer jurídico.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 20 de setembro de 2023.

/ Ç/
./L,n )'/-o-
MEIÍEZES sILvAN

Presldente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PARECER JURÍDICO - Dispensa de licitaçáo para
contratação de empresa para prestaÇáo de serüç,r de
Monitoramento da Câmara Municipa-1 Boquim/ SE.

RELATóRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e

parágrafo único da Leí 8666/93, o presente processo adminisbativo, que üsa à

contrataÇáo da empresa LG IIÍFO SERV (LEoNARoo caMA MENEZES 06z9o9c9so1), rnscrita

ro CNPJ sob o n" 43.569.005/000L-42, com o objetivo de prestação de serviço de

slstema de câmeras de monitorarnento da Câ:nara l{unicipal de BoquimlSE, no

valor mensa-l de Rl$ 1,42O,OO (mll quatrocentos ê vlnte reais), pelo perío<lo de 12

(cloze) meses.

Urge salientar que a prcseate contratação é de suma importância

devido a garaÍrtir melhoÍ seguratrça ao patrirnônio público.

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de anáúise à legalidade do procedimento, bem como os pressupos-[r,s formais

da contrataçáo, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico ügente.

Desta forma, a conveniência da rea-lização de determinada contrataÇão fica a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República. em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de ücitação para as contrataÇões realizadas pela Administraçâo

Pública:

XXI - ressalucldos os casos especiftcados na legislaçdo, as obras, sen)iços, compras e
atienoções serito contratados mediante processo d.e licitaçAo pública qte assegure igualdade
de condiçoes a todos os concorrentes, com clàus;.tlas q)e estabeleçam obngações de
pagamento, mantidas as condições efetiuas da proposta, nos tennos da lei, o q,ral somente
pem.iürA as exígências de qualificaçao técnica e ecoíLômica indispensáuets à garanti.a do

w
PáNEgER DEPARTATTENTO

cumpimento das obigações.
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A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a charnada "Lei das

Licitaçôes", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contrataçâo

pela Administraçáo.

A obrigatoriedade da reaTizaçào do procedimento licitatório é um
corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição

Federal de 1988 (art. 5', I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e oróprio da licitaçáo é evitar a
ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licítaçac

representa, portanto, a opoftunidade de o-tend-imento ao interesse público,

pelos partianlares, numa situação de igualdadd'.

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejttlzo ao

Lrteresse público, deverá haver licitação. Â contratação diretâ, sem

reabzaçâo do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especiÍicados

na legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a ceiebração, de forma discricionária, de contratâções diretas

sem a concretizaçào de certame licitatório
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÁ MLINICIPAL Df, BOQUTM

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

direta. O artigo 24, da ki a.666193 elenca os possíveis casos de tlispensa,

com base também no Decreto no 9.4'1212108.

Tendo em vista o valor da contÍataçâo, a aquisição poderá ser

realizada por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei

8.666193. que assim dispõe:

Art. 24. É dispensduel a licitaçdo:

t- (...)

ll - para outros serviÇos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso ll do anigo anteriot e para alienações, ros casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo senr'íço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (.)

A licitaçáo dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é arryela Ete
a propria lei declarou-a como tat' .

José Saltos Carvalho Filho acrescenta que "est<i se caracteri.za pela

circunstô"ncia de qte, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

partia aidade do ca-so, decidiu o legi.slador não tornâ-lo obrigotôio.'

A l,ei n" 8.666193, ao insütttu: as norrnas para licitaçôes e

contrâtos da Administraçáo Pública, autorizou a dispensa de licitação em

várias hipóteses, ainda que possível a competiçáo. São circunstâncias

peculiares que aconselham a contrataçáo direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em 1r.rnção do

pequeno valor frnanceiro envolvido, não se justlficaria a realização de

um procedimento licitatôrio, autoÍizando que ae reduzam as

:iII

f,rrm.alidades prêvias às coatratações.
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CÂMÀRA MUNICIPÀL Df, BoQUIM

Mormente, conforme consta do presente procedimento de dispensa de

licitaçào, o r-alor global a ser pago pelo senriço (menor orçamento) é RS 17.04O,OO

(rlezessete mil e quarenta reais), destacamos que a empresa em tela, apresentou

proposta mais vantajosa paÍa a prestação do serviço, valor este que se mostra

compatívei com os limites previstos nos artigos 23 e 24 d,a I*i A.666193 e do

Decreto no 9.41212108.

Ademais, a escolha em íaz*r dispensa de iicitaçáo, se dá em razào do

va.lor da prestaçáo do serviço. Tendo em vista que os mesmos não ultrapassam os

Iimites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

combusúvel paÍa contrataçáo direta a O3 (três) empresas de engenharia,

apresentaÍam orçaÍnento.

Assim apresentaram a cotaçáo para o produto, o que demonstra que a

empresa LG INFO SERV ÍLEoNARoo caMA MENEZES 06790ss9501), inscrita no CNPJ sob o

n' 43.569.OO5 I OOOL-42, detém a proposta de menor va.lor.

Desta forma, restou demonstrada a observáncia dos princípios atinentes

à lic:itaçáo, principa.lmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 8.6fi6/93, tais

como a comprovaçáo da regularidade da empresa a ser contratada, demonstraçáo

de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivaçáo da

decrsão.

Ademais, o presente instÍumento de justificativa se presta a cumprir o

contido to art. 26 da ki a.666 /93 como antecedente necessário à contrataçâo com

dispensa de licitação.

!

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve ser coerente

com o mercado, razâo pela qual essa adequação deve restar comprovada nos âutos,

eis que a validade da contratação depende da razoabüdade do preço a ser

desembolsado.
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ESTADO DE SERGIPI
CÂMÂRA ML,NICIPAL DE BOQUIM

Quanto e contrataçáo, tem como objetlvo atêadeÍ às necessidades

diurnas e noturÀâs de guarda e zelo para com o patrimôalo públlco, de forma

garantir a segurança e defesa des hstaleçõês da Câmara Municipal de Boqulm,

além de possuir um cortrole efetlvo que assegure a integridade dos que

transitam nas instalações da Iastitulção, evitando a depredâção, wlolaçáo,

furto e outres ações que redundem em danos ao patrimônio púbHco,

decorretrte da ação de tercelros

Fica ainda ressalvado que o Presente Parecer se limita âos

aspectos juridicos do requerimento, ftcando o órgão cotnpetente' a seu

critério, a avaliaçeo dos parâmetÍoa do vaior do contrato.

rJrr;,a vez adotadas as proüdências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oporh.rnidade mencionados

acima, opina-se pela formalização do processo de contrataçáo direta' com dispensa

de licitação, nos termos do artigo 24,11, da Lei n' 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à mlauta do contrâto aPresetrteda' está em conformldadê

com a lêi de licitações, aos terú,os deste pareeer.

Ê o parecer;

À consideraçáo superior.

Boquim/SE de 20 de setembro de 2023

s,oo,res Vlera
Aduogado OAB/ SD 7.149

Departamento Jurídico da CMB

CONCLTISÃO:
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E§TADO DE SERGIPE
cÂuane MurrcrpÁr DE BoeuIM

Memoraado: L6,O|2O23

Boquim, 20 de setembro de 2023.

ILMO. SR' DIRETORÂ DO DEP. DO CONTROLE INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM - SERGIPE

Prezada Diretora do Dep. Controle Interno da Câmara
Municipal de Boquim, estamos encaminhando o Frocesso de Dispensa de
Licitação o Processo de Dispensa n" 18/2023 cujo objeto de contratâÇão é
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE
CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS,
COM MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA SEMANAL E
FORNECIMENTO DE CÁMERÂS PARA A CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM,
para análise e manifestaçào técnica e orçamentária.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

/* :./-
MENÉZES SILVAN

Presidente da CPL

t
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlana MUNICTrAL DE BoeurM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
BOQrrrM (SE) 2O/O7 t2023

MEMORANDO NO I6112023

ASSTINTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM SERVIÇOS
DE MONITORAMENTO 248 POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE
ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMf,RAS
NAS DEpENDÊtcla,s (TNTERNAS E EXTERNA) E Ao ENToRNo Do
PREDIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE BOQTIIM/SE.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO NO I8/2023

ILM SR, PRESIDENTE DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO DA
CÂMARA DE VEREADORES DE BoQUIM.SERGIPE.

Venho por mero deste- notificar quanto conjuntura do processo licitatório que tem por
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMrRESA ESrECIALIzADA EM sERüÇos bE
MONITORAMENTO 24II POR SISTEMA DE CÂMERAS E STSTEMA DE
ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS
NAS DEpENDÊr'tCles (INTERNAS f, EXTERNA) E AO ENTORNO DO
PREDTO DA CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/Sf,, mediante a parre récnica e
orçamentária. Incumbido de termo de referência;04 (quatro) solicitações de cotações e
03 (três) orçamentos: 07 (sete) memorandos internos; preço medio; declaração de
estimativa de impacto orçamenúrio-financeiro; 05 (cinco) ceÍidões negativas de débitos;
declaração de recolhimento do ICMS; certificado de regularidade do FGTS -CRF:
solicitação de despesa; demonstrativo da despesa orçamentária; minuta do contrato e
parecer jurídico.

Ante o e exposto diante da análise documental, do enquadramento das conformidades
legais e da viabilidade orçamentária desta casa Legislativa, opina o departamento de
controle intemo favoravelmente que sob o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA EM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24H pOR
SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA Df, ALARME, INTERNAS E EXTERNAS
POR 24 HOR{S, COM MANTITENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA
SEMANAL E FORNf,CIMENTO DE CÂMERAS NAS DEPENDÊXCNS
(INTERNAS E EXTERNA) E AO ENTORNO DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BoQtllM/sf,. Declara-se por fim, estar ciente que as infonnações
aqui prestadas estão sujeitas a comprovação por todos os meios legais admitidos.

Atenciosamente,

Chefe de Depârtâmento de Controle lnterno

«w^tuM
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ESTADO DE SERGIPE

cÂIuÂRA MI,NICIPAL DE BoQI,ITII

coMrssÀo PERMÁ.ITENTE DE LTCTTAçÃO

CoNTRÂTO N" 16/2023

CoNTRÂTO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE IIOIÍrTORÂTUENTO 24H
POR §I§TEMA DT CÂMERAS E
SISTEMA DD AI,/TRME, INTERNAS E
EXTERI{AS POR 24 HORÂS, COM
MAXUTENçÃO PREVENTTVA E
CORRETIVA STMAI{.AL E
FORNECIMENTO DE CÂI,TERAS
PâRA A CÂM.ARÁ MUMCIPAL DE
BOQUM/SE.

A CÂUARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n"

32.765.AA |o,()()1-()6, LocaJizada no Parque Citrícola Governador João Alves

Filho, s/n - Centro, neste Municipio, neste ato, representada pelo seu Presidente

o Sr. FERITIA!ÍDO VITóRIO DOS SAIIITOS, porrador do CPF 696,4g'.495,49.
e a empresa, LG INFOR SERV, pessoa jurÍdica, inscrita no CIIPJ n'
43.569.()05/0o(JI-42, situada na Travessa Domingos da Gama Ândrade, no 26,

Cenúo, Cristinápolis, CEP:4927OOO0. Neste ato representada por LEONARDO

GAMA MENEZES, inscrito no CPF n" 067.909.895-01, doravante denominada

COITRATNTA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE

CÂMERAS E SISTEMA DE ALARME, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 HoRAS,

COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE CÂMERAS, de acordo com as disposições regúamentares

contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suâs alterâções, mediante

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERÂS E SISTEMA

DE AIÁRME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENÇÂO

PREVENTIVA E CORRETTVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERAS.

CLÁUSULA SEGIINDA - DAS OBRIGACOES DA COI{TNÂTÂDA

a) Responsabilizar-se integra,lmente, peia execução dos serviços de
com as especificaÇões constantes no Termo de Referência e na

LEONARDO GAMA
MENEZES

a diOitalpor

067m989501 i4156900500O1 42
0679098950'l :435690 Dàdo§:2023.oe 2/ r o:5a:oo

05000142 -or'oo'

apresentada;
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cÂIuÂRA MUNICIPAL DE BoQI,IM
coMl§§Ão PERMÁNEI{TE DE LICITAçÃO

b) Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade,
durabilidade e prazos de realização;

c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Câmara
Municipal de Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Objeto;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTATANTE,
atendendo de imediato as reclamações;

e) Comunicar-se de imediato com a CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM,
quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus enpregados
quando da execuçáo dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qualidade, eficiencia, eficácia e efetividade dos serviços;

f) Reguiarizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer
as penalidades estebelecides no contreto, e eventuel falha na execuçáo
fora das suas específicações;

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros
enczrrgos que incidam ou venham a incidiÍ sobre os respecitivos serviços
a serem prestados;

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habiütaçáo
e quaüflcação exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto
ao INSS, ao FGTS, e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
mediante o recolhimento das contribtriçôes e impostos respectivos;

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execuçáo do
Contrato (licença, Alvarás, autorizaçôes etc), quando se fizerem
necessárias;

j) Submeter-se à fiscalização emprendida pela CONTRATANTE;

k) Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do
únculo de seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os
ônus advinhos da relaçáo empregáticiâ, náo cabendo qualquer espécie de
solidariedade à CONTRATANTE;

l) Executar os serviços de acordo com âs noünas e demais legislaçáo que
estiver afeto;

m) Não transferir a terceiros por qualquer forÍna, nem subcontratar qualquer
parte do objeto do contrato, sem préüo consentimento da
CONTRÁTANTE;

n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRATANTE, ou a terceiros
por seus empregados, decorrentes dos serviços por culpa ou dolo,
indenizando os danos motivados;

o) Cumprir Íielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado
algum problema dentro do prazo da garaltia, ressalvada a hipótese d

c 4.Q

comprovado mau uso, se deslocar até o local para sanÉrr
devendo, inclusive, realiar novamente o serviço em condiçoes a
se for o caso, sem ônus algum para a CÂMARA MUNICIPAL DE
SE.

a
dequa

LEONARDO GAMA
úoN^nm (^ÂMA MENtzts

MENEZES o67eo9a95o r .4rs69oos0oo r i
06790989501 :43569 2

Dàdôe-2o2t09 27105114005000142 {38
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ESIÁI'O DE SERGIPE

cÂuÂnÂ MIINTCTPAL DE Boerrru
COMISSÃO PERMAICENTE DE LICITAçÃO

CLÁUSI'IJI TERCEIRÁ . DAS OBRIGAcÕps oe coNTRATANTE

a) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATÂDA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execução do objeto, desde que atentidas
todas a exigências;
c) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços,
ânotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos;
d) Prestar o apoio necessá,rio à CONTRATADA para que seja alcalçado o
Objeto do Contrato, em toda a sua extensão, desde que por esse apoio não
venha a assumir ônus adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos
entregues em desacordo com o Contrato;
f) Acionar e executar a garanüa dos serviços executados e/ou os produtos
entregues em que apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou
subsütuidos;
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando soücitado, desde que
atendidas as obrigaçôes contratuais.

CIáU§UI,A QUARTA - DAVIGÊI{CIA

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim
após 12 ldozef meses, mediante conclusáo do projeto para qual se contrata â
empresa LG INTOR SERV, podendo também ser prorrogado por igual perÍodo,
mediante termo aditivo de prazo.
b) A Cârnara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá
em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, caso a prestaçâo de
serviço não atenda às condições minimas de qualidade para o fim a que se
destina, causando prejuízos e transtornos à Cámara Municipal de Boquim.
PARÁGRÂFO PRIMEIRo - A paralisaçáo das atividades, por iniciativa da
COIÍTRATN)A, implicará na rescisáo, de pleno direito deste contrato.
PARÁGRÂF-O SEGIINDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso
fortuito, que determine a suspensáo do cronograma de fornecimento, o presente
conúato poderá ser rescindido pelo CONTR.ATAIIITE, de pleno direito, sem
qualquer ônus.
CLÁUSULA OUINTA - DA ooRCAMENTliRIÂ

As despesas decorrentes da execuçáo deste

seguinte dotação orçamentária:

Contrâto correráo à cont

UO; CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AçÂo: 2oo1. MANUTENÇÂO DA CÂMARA MUNICIPAL
cLASSIFICAÇÃO ECO!IôMICA; 339O39OoOO - OUTROS
§ERV.TERCEIROS.PESSOA JURÍDICA
§UBELEMENTO DE DE§PE§A: 44 - SERVIÇO§ DE AÚDIO,
VIDEO E FOTO
tr'R: 1500000(, - REcUR§os I{Ão vI[cuLADo§ DE IMPOSTOA

LEONARDO GÂMA MENTZE5

0ó790989501 :,ll5ó9005000l,rl

A5ínado d.forma dlgit l poí
LEONAÂDO GAMA MENEZES

0679098950, :43569005000 I 42
Oirl6: 2021 09.27 rO54:al,
.{B!q

üilô0
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E§TADO DE SERGIPE

CÂUARA MUNICIPAL DE BoerrIM
coMrssÂo PERMANETTE DE LrcITÁçÃo

ctÁusur.a spxrA - Do vALoR Do coNTRÂTo E FoRMÂ pAcAMrNTo

A COHTRATAIYTE pagará à CONTRÂTADA o va-1or de R$ 1,42O, OO lmit
quetrocetrtoa e vinte reeis) a serem pâgos mensalmente a partir da

assinatura, totalizando um valor global de Rt 4.260,00 lquatro nil
d,uzentos e aê46ênta realsf , para os três úItimos meses do corrente ano, por

outro iado, o va-lor remânescente será empenhado no próximo exercício

financeiro a fim de garantir o cumprimento do prazo de vigência que é de 12

ldozcf mcrer, com um valor giogal de R$ 17.O«),OO (dczesúêtê mil c quarenta

realcf, inclusos todâs as despesas que venham ocoÍ'rer, necessá,rias ao

cumprimento integral do objeto contratado, mediante a apresentaçáo de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pela prestaçáo do

serviço, acompanhadas de regularidade fisca.l da conúatadâ.

CLÁUSUI.A SETLUA. DAS ALTERAÇOES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos

supervenientes, consoante disposiçôes do art. 65 da ki n" 8.666, de 1993 e suas

alteraçoes posteriores, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSUI.A OITAVA. DAs S.{lIIcÔEs ÂDMII{ISTR.ÀTIVAS

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da

COIYTRATADA, esta, além da sujeiçâo à rescisão imediata do mesmo, poderá

sofrer todas as sânÇões administrativas previstas em lei.

CIÁUSUI.A NOITA- DA RE.scI§Ão CoNTRATUÂL

A inexecução totâl ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqúências contratuais e as preüstas em Lei ou regulamento, de acordo com

os âÍtigos 77 a 80 da l,ei n." 8.666/93.
PARÁGRAFo PRIMEIRO - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver

manifestação, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de

3O (trinta) dias.

PARÁGRAFO §EGt IllDO - Por interesse da Administraçáo, o presente Contrato

poderá ser rescindido, ficando a CONTRÂTAIITE obrigada a comunicar à
CONTRâ,TN)A, por escrito, a rescisào se efetuará no prazo de 30 (trinta) dia

sem que caiba o direito de qualquer indenizaçáo à

pagamento normal referente a prestaçáo dos serviçoes

CONTRÂTADA, al

LEONARDO GAMA
MENEZES rÊoN^ROO G^M^ M€NE2E5

067rO9395O1 :a!56100l@01.1
06790989501 :435690 o.dos2023.0127 ros.:47

05000142 {3'00'
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ESTAI'O DE SERGIPE

cÂruane MUNIcIPAL DE BoerrIM
coMrssÂo pERnrÁNENTE DE LrcrrAçÃo

cr,Áusur.a pÍ:crue - Dos cAsos ourssos
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento

serâo decididos pela CONTRÂTÂNTE, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.666, de 1993e suas alterações posteriores.

CL/iU§UUT DÉCIMA PRIMIIRÂ - Do FoRo
Para dirimir qualquer questâo oriunda do presente Contrato, fica eleito o FTORO

DA COMARCA DE BOQIIIM - SE, com exceção de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e acordados, em tudo quanto

neste documento se contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos. LEoNARDoGAMA tuínado de rorÍnà djsÍt rpoÍ

|úENÊZ ES LEo'',lAFDo GAMA MFNr7Fs
0679098950 r .4 3 t69005000I ,r2

06790989501 :43569005 tu66,.2623.ee27 1s55.e2

000142 4r'oo'

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
cÂ!íARÁ MUI{ICIPAL DE BoQUIM/SE

COT{TRÂTAI{TE

TESTEMIJNHAS:

LGI INFOR SERV
CNPJ: 43.596.OOS/OOOl-42

COI{TRATÂDA

. CPF 1?9}6t sos-Y9..

. CPF

BOQUIM (SEl, 27 DE SETEMBRO DE 2023.

/ê
2-

1
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ESTADO DE §ERGIPE
C.iMARÂ MU1ÍICIPAL DE BOQUIM

SETOR DE LTCTTAçOES

EXTRATO DO COI{TRATO N" 16/2023,

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO: t8/2023

CONTRATANTE: CÂMARÂ MUIUCIPAL DE BOQUIM.

CONTRATADA: LG INFOR SERV

vALoR GLOBAL: R$ 17.O4O,OO (dezessete mil e quarenta reais),

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLASSIFICAÇÀO ORÇAM ENTÁRIR:

UO: CÂMARE MUNICIPAL DE BOQUIM
ÀÇÃo: 2oot- MAnurENçÃo DA cÃn[ARA MuryrcrpAl,
CLASSIFICAçÃO ECONÔMICA: 339O39OOOO OUTROS
SERV.TERCEIROS.PESSOA JURÍDICA
SUBELEMEI{TO DE DESPESA: 44 - SERVIÇOS DE
AÚDIo, vIDEo E FoTo
FR: ISOOOOOO - RE,CURSOS NÃO VIITCULADOS DE
IMPOSTOS

O&IETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MONITORÂMENTO 24H POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE

ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE CÃMERAS.

FUNDAMET{TO LEGAL: art.24,INCISO II, Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro de 2023

[-]:.--Íf

FERNANDO VITóRIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquim
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE BoQUIM

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÁO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente
de Licitaçáo e em atendimento ao disposto no art. 21 cf c art.25, inc. II e § 1', da
f,ei n' 8.666/93, a Dlspensa n" 18/2023 referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇo
DE MONITORÂJ}TENTO 24II POR SISTEMA DE CÂMERAS E SISTEMA DE
ALARME, INTERNAS E EXTERNAS POR 24 HORAS, COM MANUTENçÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA SEMANAL E FORNECIMENTO DE CÂMERÂS, foi
publicado no Portal de Transparência desta Câmara Munícipal, acessível ao
público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdadel

Boquim/SE, 27 de setembÍo de 2023

Presidente da CPL

t,l \.ill,-,* )r\,,,
Mimézes"SlÍrlc

--1J-l

\ilil"á
waihír{gton
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPA! DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" 67/2023

Designo servidores pata exercerem as funções de
Físcal e Gestor do Contrato, para atuarcm no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de lloquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.ó66, de 2l de junho
de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art.
67, e seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratos
celebrados atraves de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDELANDO, tambem, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra
de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização
da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias

contratuai s ;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil,
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial aquelas pertinentes a

valores do contÍato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de

acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas
alterações;

B't
B.-



c50§[ Ír ,t

"§t* Bw
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MurvrcrPAL DE Boeurt
PODER LEGISLATIVO

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

D( - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções tecnicas a seu cargo para ocorrências que

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos lornecidos e dos serviços prestados à Administraçâo;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventu,ais glosas das faturas;

lV - Inlormar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,
que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento
do objeto do contrato e pagamento do preço aj ustado, conforme definido no instrumento de

contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quântitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários,

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, qulnto à obsewância aos principios e

preceitos consubstanciados na Lei no 8.666193. com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERÁNDO, por fim, o estabelecimento de atribuíções inerentes ao Gestor e Fiscal de

Contratos, aqui previstas;

Art. lo - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribüções
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da

Câmara, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I. GABRIEL SANTOS OLI!'EIRA, CPF N" $5.688.83540. HSCAL DO CONTRATO

II. RAQUEL CRUZ COSTA, CPF N" m2.r 15.185-r | - CESTOR DO CONTRATO

RESOI,VL,:
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuane UUMcIPAL DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n' 1612023, deconente do

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24H POR SISTEMA DE

CÂMERAS E SISTEMA DE ALARI!íE, INTERNAS E EXTERNAS PoR 24 HoRAS,

COM MANITTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETryA SEMANAL E FORNECIMENTO

DE CÂMERAS

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

LG INFOR SERV

Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 40 - Esta PoÍaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Boquim/SE, 27 de setembro de 2023

.-/-, \_&-> lrsí-

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidente

(lnntratado Ob.jeto do Contrato Vigência do Contrato

PR-ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MONITORAMENTO 24IT POR

SISTEMA DE CÂMERAS E

SISTEMÂ DE ALARME,

INTERNAS E EXTERNAS POR

24 HORÂS, COM

MÂNUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA SEMANAL E

FORNECIMENTO DE

cÂMERAS

I2 MESES
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NOTA DE EMPENHO .N" 17712023

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP:49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001 -06

27t09t2023

E
NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

LEONAROO GAMA MENEZES

TV.DOMINGOS DA GAMA ANDRADE

CRISTINAPOLIS

43569005000142
ESÍADO:

tNsc.
ESTADUAL:

26

SE

99999999999999999993

BÂIRRO:

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPAL:
CiPJ/CPF:

cot{ÍA:

CENTRO

UNIDAoE oRÇAMENTÁRn:
FUt{çÂO:

suBFUilçÀo:
PROGRA'TA:

PROJ ETO/ATIVIDADE:

cLÂssrFrcAçÃo EcoNôMtca:
FOT{TE:

§ :LEI|ENTO DE OE SPESA:

GLOBÂL

101 . CAMARÂ MUNICIPAL DE BOOUIM

O,I - LEGISLATIVA

031 - ACÀO LEGISLATIVÂ

8 - GESTAO LEGISLATIVA

2OO1 - MANUTENCÂO DA CAMÀRA MUNICIPAL
339O39OOOO. OUTROS SERV,ÍERCEIROSPESSOA JURIDICA
15000000 - R6cuísos não Vincutâdos de tmpostos
44. SERVICOS DE AUDIO, VIOEO E FOTO

n

-

oRÇAMENTÁRto

m:CATEGORIA SALDO ANTERIOR Valor do Empênho SALDO ATUAL

R$ 4 260.00 3 100 ol7 360 01

TIPO MOO.: 6 - DISPENSA. B. LEGAL: 02 - DtSpENSAVEL. ART. 24,
rNctso [, LEt 8.666/93

16/2023 - Do Ôrgáo

vALoR coRRESPoNDETE Aos sFRVIÇos DE MoNIToRAMENTo DE cAMERAs.. c-oLí vlsrAS A pRoMoÇÀo E AÇÁo DE vrGrLÂNcrA E sEGURANÇa DoPATRIMÔNlo Flslco, ou seJa. aeHs À,lAtEntAts, MAS rAMBÉú óAa pÉ§ôôÀó"oue ra,qrsirAM NAs DEpENDÊNCTAS DA cAMARA MUNrcrpAL DF aoour\.1

ÍTEM DEScRtçÂo
MoNIToRÂMENTo 24H PoR SISTEMA DE cÀMERAS E
SISTEMÀ DE ALARME

UN|DAoEMEotDA valoRUMTÁRto vALoRToTAL

MES3,000 1 42o.OOO0

TOTÀL:

4 260,00

4.260,00

Autorizado
Oala : 2710912023

Empenhado

Oala : 271O912023

uà*;-1-r..oÁée-:* á',\ -( a,-\ r llGdtí.'9 rlttrtuà

69646449549. FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADAMES RODRIGUES FREITAS

Chefe Dêpartamênto AdminiskaÉo e Finanças

FORHECEOOB

cLAssrFtcaçÀo

COMUM

OARÂ

COHTRÂTO coxvêMo

HrsróRtco


